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L E Y 8 0 D I I9<>3 

( d í c í c n i l t n j 2 7 ) 

por l a cua l se nac iona l i za e l Colegio D e p a r t a m e a t a l 

de B a c h i l l e r a t o " J u a n a m b ú " , en la c iudad de L a U n i ó n , 

D e p a r t a m e n t o de N a r i ñ o . 

El Congreso do Colombia 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o 1° A p a r t i r del p r i m e r o de enero de 
líNi-'i, se nac iona l i za e l Coleg io de B a c h i l l e r a t o 
" - T u a n a u i b ú " , que f u n c i o n a en la c i u d a d de L a 
U n i ó n , D e p a r t a m e n t o de X a r i ñ o , el c u a l l i a ve-
n i d o f u n c i o n a n d o como es tab lec im ien to educa t i -
vo d e p a r t a m e n t a l , s iendo de cargo de la N a c i ó n , 
a p a r t i r de la í'eclia menc ionada , sn o r i e n t a c i ó n 
pedagóg ica , d o t a c i ó n y sos ten imien to , como t a m -
b ién todos los e lementos que sean necesarios p a -
r a su buen serv ic io . 

A r t í c u l o 2 ° E l Gob ie rno N a c i o n a l p rocede rá 
a t e r m i n a r la cons t rucc ión del e d i f i c i o en donde 
f u n c i o n a el Co leg io a que se re f i e re el a r t í c u l o 
a n t e r i o r , de acuerdo a los p lanos ex is ten tes en 
la Secre ta r ía de d i cho p l an te l educa t i vo . 

A r t í c u l o P a r a la nac iona l i zac ión de que t r a -
ta el a r t í c u l o p r i m e r o de esta L e y , el Co leg io 
" J u a n a m b ú " a p o r t a r á el e d i f i c i o en donde ac-
t u a l m e n t e t i ene su sede, así como t a m b i é n todos 
los e lementos, enseres y gabinetes que ha v e n i d o 
des t i nando a su f u n c i o n a m i e n t o . 

A r t í c u l o 4 ° A u t o r í z a s e al Gob ie rno N a c i o n a l 
p a r a que tome las med idas de o r d e n a d m i n i s t r a -
t i v o y f i s ca l que sean necesarias pa ra e l caba l 
c u m p l i m i e n t o de esta Ley , d e n t r o de las cuales 
quedan c o m p r e n d i d a s las f acu l t ades p a r a a b r i r 
los c réd i tos ad ic iona les o hacer los t r as lados co-
r respond ien tes , en caso de que el Congreso n o 
haga las ap rop iac iones respect ivas d e n t r o d e l 
P resupues to N a c i o n a l . 

A r t í c u l o 5 ° E s t a L e y reg i rá desde su .sanc ión . 

D a d a en B o g o t á . I ) . E . . a 3 de d i c i e m b r e de 
1963. 

E l P r e s i d e n t e d e l Senado, 

A U G U S T O E S P I N O S A V A L D E R R A M A 

E l P res i den te de la C á m a r a , 

M A N U E L C A S T R O T O V A R 

E l Secre ta r io d e l Senado, 

Néstor Eduardo Niño Cruz. 

E l Sec re ta r i o de la C á m a r a , 

Néstor Urbano Tenorio. 

R e p ú b l i c a de Co lomb ia . - Gob ie rno N a c i o n a l . 

Bogo tá , D . E . , d i c i e m b r e 27 de 1963. 
Pub l íquese y ejecútese. 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o I 9 P a r a los efectos de r e c t i f i c a c i ó n , 
a m p l i a c i ó n de obras de a r t e y cons igu ien te con-
servac ión , i n c o r p o r a use a l P l a n V i a l N a c i o n a l 
las s igu ien tes vías en e l D e p a r t a m e n t o de N a -
r i ñ o . 

a ) La que p a r t i e n d o de l p u n t o " L o s A r r a -
y a n e s ' ' en la T r o n c a l de Occ iden te , sector T ú -
que r res - l ' a s t o , pasando p o r A l b á n G u a i t a r i l l a 
y A n c u y a , conduce a la p o b l a c i ó n de L i n a r e s ; 

b ) L a «pie p a r t i e n d o de la pob lac i ón de A n -
cuya e m p a l m a con la c a r r e t e r a de c i r c u n v a l a -
c ión de l Ga le ras en el p u n t o de la " G r a n j a Os-
p i n a P é r e z " . 

A r t í c u l o 2 ° E l M i n i s t e r i o de Obras Púb l i cas , 
m e d i a n t e a d m i n i s t r a c i ó n d i r e c t a p o r c o n d u c t o 
d e l D i s t r i t o de C a r r e t e r a s de T ú q u e r r e s , l l eva-
rá a cabo las obras de m e j o r a m i e n t o de las v ías 
a que se con t rae el a r t í c u l o a n t e r i o r , t o m a n d o 
p a r a el lo las sumas necesarias de las a p r o p i a c i o -
nes que d e n t r o de l P resupues to de cada v igen -
cia f i s ca l se as ignen a la cons t rucc ión , a m p l i a -
c ión, r e c t i f i c a c i ó n y sos ten im ien to de ca r re te ras 
nac ionales. 

A r t í c u l o 3 ° L a conservac ión de las menc iona -
das v ías co r re rá a ca rgo d e l D i s t r i t o de C a r r e -
te ras de T ú q u e r r e s . 

A r t í c u l o 4 9 E s t a L e y r e g i r á desde su sanc ión. 

D a d a en P>ogotá, D . E . , a 3 de d i c i e m b r e de 
19(53. 

E l P res i den te de l Senado, 

A U G U S T O E S P I N O S A V A L D E R R A M A 

E l P r e s i d e n t e de la C á m a r a , 

M A N U E L C A S T R O T O V A R 

E l Sec re ta r i o de l Senado, 

Néstor Eduardo Niño Cruz. 

I í l Sec re ta r i o de la C á m a r a , 

Néstor Urba.no Tenorio. 

R e p ú b l i c a de Co lomb ia . - G o b i e r n o N a c i o n a l . 

Bogo tá , D . E . , d i c i e m b r e 27 de 1963. 

Pub l í quese y ejecútese. 

G U I L L E R M O L E O N V A L E N C I A 

E l M i n i s t r o de H a c i e n d a y C r é d i t o P ú b l i c o , 
Carlos Sonz do Santamaría. E l M i n i s t r o de 
O b r a s Púb l i cas , Tomás CastriUón Muñoz. 

L E Y 8 2 D E 1 9 6 3 

( d i c i e m b r e 2 7 ) 

G U I L L E R M O L E O N V A L E N C I A p °
r l a c u a l s e

 incorporan a la Red de Carreteras Na-

cionales unas v ías en los D e p a r t a m e n t o s de C ó r d o b a 

E l M i n i s t r o de H a c i e n d a y C r é d i t o P ú b l i c o , y Bolívar y se dictan otras disposiciones. 

Carlos Sauz ole Saniamoiria. E l M i n i s t r o de 
E d u c a c i ó n N a c i o n a l . Podro Vómoz Yaiderrama, m Covgr(¡lo cle Colombia. 

L E V 81 D E 

( d i c i e m b r e 

I 9 t ¡ 3 

'27.) 

p o r la cua l se i n e o r p o r a n unas vías de l D e p a r t a m e n t o 

de N a r i ñ o a l F l a n V i a l Nac iona l , y se dispone 

su m e j o r a m i e n t o . 

El Cono/roso do Colombia 

la c a r r e t e r a t r o n c a l de l M e t a y la pob lac i ón de 
M e d i n a . 

A r t í c u l o 4 ° A u t o r í z a s e al Gob ie rno N a c i o n a l 
p a r a ap rop ia ) ' las p a r t i d a s , hacer los t r as lados 
y a b r i r los c réd i tos necesarios p a r a d a r c u m p l i -
m i e n t o a la p resen te ley . 

A r t í c u l o E s t a L e y r e g i r á desde su sanc ión. 

D a d a en B o g o t á , D . E . . a 3 de d i c i e m b r e de 
v.m. 

E l P r e s i d e n t e de l Senado, 

A U G U S T O E S P I N O S A V A L D E R R A M A 

E l P res i den te de la C á m a r a , 

M A N U E L C A S T R O T O V A R 

E l Sec re ta r i o d e l Senado. 

Néstor Eduardo Niño Cruz. 

E l Sec re ta r i o de la C á m a r a , 

Néstor Urbano Tenorio. 

R e p ú b l i c a de Co lomb ia . - G o b i e r n o N a c i o n a l . 

Bogo tá , I ) . E . , d i c i e m b r e 27 de 1963. 

Pub l í quese y ejecútese. 

G U I L L E R M O L E O N V A L E N C I A 

E l M i n i s t r o de H a c i e n d a y C r é d i t o P ú b l i c o , 
�Coi,rlo.i tfanz de Santamaría-. E l M i i ü s t r o d » 
Obras Púb l i cas , Tomás CastriUón Muñoz. 

CIMTENIDD: ULTIMA PAGIM 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o 1? I n e o r p ó r a n s e a la R e d de Ca r re te -
ras Nac iona les y a l P l a n V i a l de que hab la l a 
L e y 12 de 1949," las vías de P u e b l o N u e v o a C i n -
t u r a ; San Peí ayo a B u e n o s A i r e s ; S a h a g ú n a 
San B e n i t o A b a d ; c u los D e p a r t a m e n t o s de Có r -
doba y B o l í v a r . 

A r t í c u l o 2 ° E l G o b i e r n o N a c i o n a l c o n s t r u i r á 
<¡stas ca r re te ras con f o n d o s d e l Tesoro N a c i o n a l . 

A r t í c u l o 3 ° I n c o r p ó r a s e a l P l a n V i a l de Ca-
r r e t e r a s Nac iona les el t r a m o c o m p r e n d i d o en t re 

L E V 8 3 D E 1 9 6 3 

( d i c i e m b r e 2 1 ) 

por la cua l se o r d e n a la construcción de u n a c a r r e t e r a 

en t re los D e p a r t a m e n t o s de l C a u c a y N a r i ñ o . 

El Congreso de Colombia. 

D E C R E T A : 

A r t í c u l o 1 ° L a N a c i ó n c o n s t r u i r á , p o r con-
duc to de l M i n i s t e r i o de O b r a s Púb l i cas , y con 
especi f icac iones de v í a p r i n c i p a l las ca r re te ras 
que, p a r t i e n d o de la p o b l a c i ó n de Mercaderes , 
en el M u n i c i p i o d e l m i s m o n o m b r e , D e p a r t a m e n -
t o de l Cauca, l l egue hasta la p o b l a c i ó n de E l 
Rosar io , D i s t r i t o de l m i s m o n o m b r e , en el De -
p a r t a m e n t o de N a r i ñ o , y luego de c o n s t r u i d a 
a tende rá a su co r rec ta conservac ión y más t a r -
de a su p a v i m e n t a c i ó n . E s t a c a r r e t e r a se consi-
de ra rá i n c l u i d a en e l P l a n V i a l N a c i o n a l . 

P a r á g r a f o . E n los es tud ios respect ivos se se-
g u i r á e l c r i t e r i o de escoger la v ía más c o r t a y 
económica e n t r e las dos pob lac iones i nd i cadas , 
(pie serán los ún icos p u n t o s ob l igados d e l t r a z a -
do genera l . 

A r t í c u l o 29 E l M i n i s t e r i o de O b r a s P ú b l i c a s , 
u n a vez sanc ionada la p resente L e y , o r d e n a r á 
el t r azado de esta v í a con cargo a los fondos de 
la p a r t i d a g l o b a l co r respond ien te . 

A r t í c u l o 3 ° L a ca r re te ra de que a q u í se t r a t a 
será c o n s t r u i d a p o r el M i n i s t e r i o de O b r a s P ú -
b l i cas d i r e c t a m e n t e o p o r c o n t r a t o , según lo con-
s idere más conven ien te . 

A r t í c u l o 4 ° L a p a r t i d a necesar ia p a r a e l c u m -
p l i m i e n t o de esta L e y se i n c l u i r á en los p resu -
puestos de las p r ó x i m a s v igenc ias y , si así no se 
h ic ie re , queda f a c u l t a d o e l Gob ie rno p a r a efec-
t u a r los t ras lados y r ea l i za r las operac iones de 
c réd i t o ind ispensab les . 

A r t í c u l o 5 ° E s t a L e y r e g i r á desde su sanc ión. 
D a d a en Bogo tá , I ) . E . , a 3 de d i c i e m b r e 

de 1963. i 

— 9 7 — 


